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DECRETO N'06/2020

Dispõe sobre a nomeação e posse dos novos

Conselheiros Tutelares do Município de

SANTA MARIA DO OESTE, eleitos no

pleito municipal de 06/10/2019, para wn

mandato de 04 (quatro) anos, no período de

2020 a2023.

considerando as eleições dos conselheiros realizadas no dia 06 de outubro de 2019,

em que os eleitores do municipio, atraves do voto direto, facultativo, elegeram os

representantes do Conselho Tutelar, fiscalizado pelo ministerio publico;

Considerando que os conselheiros foram empossados pelo conselho Municipal dos

Direitos das Crianças e dos Adolescentes'

Considerando o disposto na Lei Municip al rf 32712011, que "dispõe os princípios

sobre Politica Municipal de Atendimento da Criança e do Adolescente' cria o

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no

município de SANTA MARIA DO OESTE"' e suas alterações' assim como nos

termos da Lei Federal no 8069i90 - Estatuto da Criança e do Adolescente'

DECRETA:

Art. 1' - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Tutelar do Município de

Planalto, com mandato de 04 (quatro) anos' noperíodo de 2020 a 2023' conforme

RUA JOSE DE FRANçA PERE

TELEFONE: (0

SANTA MARI A

lRA, N" l0 - CEP: 85'230-000

42) 3644- 1359

DO OESTE.PR

segue:

O Prefeito Municipal de SANTA MAzuA DO OESTE, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei, e;
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I, CONSELHEIROS TITULARES:

VERONI DE JESUS NENES

DIONE ANTONIO PEREIRA

MAURI DALUZ

ANGELA APARECIDA GOMES

LURDES TEREZINHA DE OLIVEIRA

JOSE CLAUDINEI GOMES

JOAO PEDRO DE OLIVEIRA

JULIANE PEREIRA SAVAIN

POLYANA MENDES LAMPUGNANI

Art.2" - Os membros acima nomeados foram oficialmente empossados no dia l0 de

janeiro de 2020, em ato solene presidido pelo chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 3o - os membros do conselho, ora nomeados, observarão as competencias que lhe

são atribuidas, conforme estabelecido na Lei Municipal 327 /2011 e no Estatuto da

Criança e do Adolescente - Lei Federal n" 8069/90'

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 21 de Janeiro de 2020'
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II. CONSELHEIROS SUPLENTES:
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